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Pauta de Julgamentos 
PAUTA NO 23 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimen 

to Interno, para julgamento a partir da próxima sessão, contendo os 
seguintes processos: 

AOr 117- 0 - SP - (art. 102, I, "n", da CF - Agravo de Ins-
trume n t o J 

Rel. : Min. Néri da Silveira. Agte.: Caixa Econômica Fe 
de r a l - CEF (Advs.: J o s é Oswa l do Fernandes Caldas Morone e outros)~ 
Agdo.: Si ndicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São 
José dos Campos (Adv.: Francisco Moreno Ariza). 

MI 322-0 - DF 
Rel.: Min. Neri da Silveira. Imptes.: Francisco David Con 

sorte e outros (Adv.: Guerino Roso). Impdo.: Instituto Nacional dÕ 
Seguro Social - INSS. 

Rcl 361- 2 - RJ 
Rel.: Min. Neri da Silveira. Rclte.: Cesar Prosdócimo 

(Adv.: Manoel Angelo do Nascimento). Rcldo.: Diretor da DC-POLINTER . 

MI 369-6 - DF 
Rel.: Min. Neri da Silveira. Impte.: Neisser Cardoso Miner 

vino (Adv.: Neisser Cardoso Minervino). Impdos.: União Federal e Co~ 
gresso Nacional. • 

---------USUÁRI,.'"----------
A Imprensa Nacional está engajada no Programa 

Brasileiro de Qualidade e Produtividade, implantado 
pelo Governo Federal. 

Dê sua sugestão para que possamos ofer~er-lhe 
um melhor serviço. 

Imprens~ Nacional - Divisão Comercial -:- SIO - Quadra 06. Lote 800 
Brasília - DF - CEP: 70604-900· 
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Rcl 382-5 - DF 
Rel.: Min. Neri da Silveira. Rclte.: José Franco Rodrigues 

(Advs.: Mario Lacerda· Soares Neto e outro). Rcldo.: Tribunal de Co.!! 
tas da União. 

ADin 581-2 - DF 
Rel.: Min. Marco Aurélio. Reqte.: Procurador-Geral da Rep~ 

blica. Reqdos.: Presidente da República e Congresso Nacional. 

MS 21. 448-l - DF 
Rel.: Min. Neri da Silveira. Impte.: Carlos Anto nio 

nes de Macedo (Advs.: Deusimar Silva Fagundes e outro). I mpdo.: 
sidente do Tribunal de Contas ·da União. 

Antu 
Pr~ 

Brasília, 10 de junho de 1992. 

LUIZ TOMIMATSU 
Secretário 

Primeira Turma 

SESSÃO ORDINÃRIA 

Ata da 170 (décima sétima) sessão ordinária da Primei-
ra Turma do Supremo Tribunal Federal, realizada em 09 de junho 
de 1992. 

Presidência do Senhor Ministro Moreira Alves.Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Octavio Gallotti, Sepúlveda Per-
tence, Celso de Mello e Ilmar Galvão. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Antonio Fernando 
Barros e Silva de Souza. 

Secretário, Ricardo Dias Duarte. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos sen-
do lida e aprovavada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
HC 69.298-2 - RJ 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Pacte.: Pedro Jorge Lou-

renço dos Santos. Imptes.: Demetrio Lopes Parreira Filho e ou-
tro. Coa+or: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: A Turma deferiu, em parte, o pedido de ha-
beas corpus, para reduzir a pena ao seu mínimo legal (dois anos 
de reclusao), reconhecendo; em conseqüência, a prescrição da pre 
tensão punitiva. Vencidos os Ministros Relator e Octav ioGallotti 
que o indeferiam. Relator para o acórdão o Min. Celso de Mello. 
Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Octavio Gallotti, na au-
sência ocasional do Senhor Ministro Moreira Alves. la. Turma, 
09-06-92. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604-900 - Brasília/ DF 
Telefones: PABX: (061) 321-5566 - Fax: (061) 225-2046 
Telex: (061) 1356 
CGC/ MF: 00394494/ 0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUST~ÇA - Seção I 
Órgão destinado à publicação dos atos dos Tribunais 

Superiores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 
JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

JOS!i: EDMAR GOMES - MIGUEL FELIX DOS ANJOS 
Editores 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Regi stro de Matérias no 
horário das 7:30 às 13:00 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à Divisão 
de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 

Aseinaturae: as assinaturas valem a partir de su~ efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. -

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços 

Auinatura trimestral 
l'ortea: 

Supe~licie ..... 
Aéreo .. 

Seção 1 Seção II Seção III Seção I 

CrS 92.000,00 trs 23.400,00 CrS 83.600,00 CrS 93.300,00 

CrS 48.180,00 CrS 23.760,00 CrS 42.240,00 CrS 48.180,00 
CrS 126.720,00 CrS 62.700,00 CrS 126.720,00 CrS 126.720,00 

InformaÇ(lee: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN /DICOM 
Telefone: (061)226-6812 
Horário: 7:30 às 19:00 horas 

Seção II 

CrS 147.700,00 

CrS 87.120,00 
CrS 229.020,00 

HC 69.309-1 - SP 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Pacte.: Jorge Lasmar. 

Impte.: o mesmo. Coator: Tribunal de Alçada Criminal do Estado 
de São Paulo. 

Decisão: A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus. 
Unãnime. la. Turma, , 09-06-92. 

HC 69. 314-8 - RJ 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Pacte.: Márcio Cabral Ba-

tista. Imptes.: Rovane Tavares Guimarães e outro. Coator: Trib~ 
nal de Alçada Criminal do Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: A Turma deferiu o pedido de habeas corpus, 
nos termos do v~to do Relator. Unãnime. Falou pelo paciente o 
Dr . Rovane Tavares Guimarães. la. Turma, 09-06-92. 

HC 69.329-6 - SP 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Antonio José Car 

los Pavão. Impte.: Luiz Gonzaga Silva Toledo. Coator: Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

Decisão: A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus. 
Unãnime. Falou pelo paciente o Dr. Luiz Gonzaga Si~ Toledo. 
la. Turma, 09-06-92. 

HC 69.337-7 - SP 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Pacte.: José Luzimar de 

Souza. Impte.: Maria Efigênia Sartoris Moreira. Coator: Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

Decisão: A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus. ~ 

unãnime. la. Turma, 09-06-92. 

HC 69.350-4 - SP 
Rel.: Ministro Celso de Mello. Pacte.: Luis Antonio Lo 

pes Salvador. Impte.: Orestes Mazieiro. Coator: Tribunal de Jus~ 
tiça do Estado de São Paulo. 

Decisão: A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus. 
unãnime. Ausente, ocasionalmente, o Min. Moreira Alves, Preside.!! 
te. la. Turma, 09-06-92. (Presidiu o julgamento o Senhor Ministro 
Octavio Gallotti. 

HC 69.401-2 - SP 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Pacte.: Adilson Antu 

nes da silva. Impte.: O mesmo. Coator : Tribunal de Justiça do E~ 
tado de São Paulo. 

Decisão: A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus. 
Unânime. la. Turma, 09-06-92. 

HC 69.406-3 - SP 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Altair Marcius 

Franco Avila. Impte.: Nilva Vargas de Lima. Coator: Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. 

Decisão~ A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus. 
Unânime. la. Turma, 09-06-92. 

HC 69.434-9 - RJ 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Robert 

Fernandes da Silva. Impte.: Jpsé Mauro Couto de Assis. 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

Carlos 
Coator: 

Decisão: A Turma conheceu, em parte, do pedido de 
beas corpus, mas, nessa parte, o indeferiu. Unânime. Falou 
paciente o Dr. José Mauro Couto de Assis e pelo Ministério 
co Federal o Dr. Antonio Fernando Barros e Silva de Souza. 
Turma, 09-06-92. 

ha-
pelo 

Públi 
la-:-

HC 69.454-3 - RJ 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Pacte.:Eucana de Azevedo. 

Impte.: Eleonora Salles de Campos Borges. Coator: Superior Tr i -
bunal Militar. 

Decisão: A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus. 
Vencido o Relator que o deferia. Relator. para o Acórdão o Min. Cel-
so de Mello. la. Turma, 09-06-9~. 

HC 69.483-7 - SP 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pac te.: Hel i o Machado do 

Nascimento. Impte. O mesmo. Coator: Tribunal de Alçada Criminal 
do Estado de São Paulo. · 

Decisão: A Turma indeferiu o p e dido de habeas corpus. 
Unânime. la. Turma, 09-06-92. 

HC 69.492-6 - SP 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Pacte.: José 

Rodrigues. Impte. ·: O mesmo. Coator: Tribunal de Justiça 
do de São Paulo. 

Decisão: A Turma conheceu, em parte, do pedido 
beas corpus, mas,nessa parte,o indeferiu. Unânime. la. 
09-06-92. 

RE 141.190-2 - SP 

Carlos 
do Esta-

de .ha-
Turiiiã, 

Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Rectes.: Niazi Chohfi e 
outro (Advs.: Roberto Eiras Messina e outros). Recdo.: Banco de 
Crédito Nacional S/A (Advs.: Luiz Carlos Bettiol e outros). 

Decisão: Após o voto do Min. Ilmar Galvão(Rela tor),não 
conhecendo do recurso ext~aordinário, o julgamento foi adiado 
em virtude do pedido de vista do Min. Celso de Mello. Falou pe-
los recorrentes o Dr. Roberto Eiras Messina e outros. la. Turma, 
09-06-92. 

Brasília, 09 de junho de 1992. 
RICARDO DIAS DUARTE 

Secretário 
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AI - 051013 / 92 - 1 • TRT DA 8a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DIGIBANCO S/A 
Dr (a) . JURACY BARATA JUCA NETO 
FRANCISCO JOSÉ MOTA DE SOUZA 

AI - 051019 / 92 - 5 . TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MÉDICA DA PREVIDENCIA 
SOCIAL - INAMPS 
Dr(a). DARLENE DORNELES DE AVILA 
MARCOS FLAVIO MOELLMANN RIBEIRO E OUT~OS 
Dr(a). ANTONIO CARLOS BOADAICE 

AI - 051041 / 92 - 6 TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
ROHDEN INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA 
Dr(a). MARCO AURÉLIO BERTOLI 
SINO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, 
MECANICAS E DO MATERIAL ELÉTRICO DE SALETE E OUTROS 

AI - 051070 / 92 - 8 • TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
EXPRESSO MARACANA LTDA 
Dr(a). FLAVIO JOSÉ GOMES DE SOUZA 
SÉRGIO FRANCISCO DE SOUZA FERREIRA 
Dr(a). NELSON JULIO MARTINI RIBAS 

AI - 051079 / 92 - 4 . TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
ROBERTO DE OLIVEIRA LEMOS 
Dr (a) • LEONILDA VALENTI 
MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE 
Dr( a). JANE MACHADO DA SILVA 

AI - 051101 / 92 - 8 TRT DA 7a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABD~ 
STENIO BRITO DE SENA E OUTROS 
Dr(a). ANTONIO MOITA TRINDADE 
CIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE 
Dr(a). LAURO MACIEL SEVERIANO 

AI - 051109 / 92 - 7 • TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
ORBRAM - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES CATARINENSE 
LTDA 
Dr(a). PATRICIA VAI80RBIDA HONORATO 
PAULO BONI 

AI - 051117 / 92 
MIN. VANTUIL ABDALA 
CONSUL S/A 

5 . TRT DA 12a. REGIÃO 

Dr(a). LOURIVAL PANKRATZ 
SINO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 
AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR, 
COMPRESSORES HERMETICOS PARA REFRIGERACAO 
ARTIGOS E EQUIPAMENTOS 

REFRIGERAÇÃO, 
INDUSTRIA DE 
E INDUSTRIA DE 

ODONTOLOGICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES DE JOINVILLE 
Dr(a). LAÉRCIO JOSÉ PEREIRA 

AI - 051126 / 92 - 1 • TRT DA 6a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MARIA DO SOCORRO NOBREGA DE SIQUEIRA URTIGA 
Dr(a). JOÃO BOSCO s COUTINHO 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Dr(a). VIRGINIA BARBOSA LEAL 

AI - 051133 / 92 - 2 • TRT DA 6a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
CIA ATLANTIC DE PETROLEO 
Dr(a). EDUARDO ROMERO M. DE CARVALHO 
NILSON JOSÉ LISBOA NUNES 
Dr ( a) . JOSÉ ANDRADE 

AI - 051141 / 92 - i . TRT DA 6a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
SIDERURGICA ACONORTE S/A 
Dr(a). SOHAD MARIA OUTRA CAHU 
ISRAEL MOREIRA CAVALCANTI 

AI - 051172 / 92 - ·9 • TRT DA 6a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BRADESCO S/A 
Dr( a). MARCOS KLEBER C. CHAVES 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
GARANHUNS 

AI - 051207 J 92 - 7 • TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
FUNDAÇÃO CIVIL CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA 
Dr(a). MAURO OONISETE DE SOUZA 
LUIZ CARLOS VERGARA PEREIRA 
Dr(a). MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGAR! 

A! - 051227 J 92 - 3 . TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. VANTl L ABDALA 
BANCO DO B.<ASIL S/A 
Dr( a). JOSÉ CARMELO DA SILVA FILHO 
SINO DOS EMPREGADOS EM' ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
BAURU E REGIÃO 
Dr(a). NILO DA CUNHA J. BEIRO 

AI - 051235 / 92 - 2 • TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA . 
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Dr(a). EDUARDO ALUIZIO E. MILLAS 
MARIA EDILEUSA DOS SANTOS BORGES 

AI - 051359 J 92 - 3 . TRT DA la. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
SUPERMERCADOS STELLA MARIS IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA 
Dr(a). JOSÉ FERNANDO SIQUEIRA PEREIRA 
MANOEL DE ALMEIDA. GUIMARÃES 
Dr(a). ADEVAL DE OLIVEIRA 
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SEÇÃO 1 

RR - 050849 / 92 - 1 • TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BRADESCO $/A 
Dr(a). FREDERICO BORGHI NETO 
SOLANGE CRISTINA DE LIMA RIOS 
Dr(a). JOANINHA IARA TAINO 

RR - 050881 / 92 - 5 • TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
CIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP 
Dr(a). MOZART VICTOR RUSSOMANO 
WALTER MOTTA 
Dr(a). ALINO DA COSTA MONTEIRO 

RR - 050890 / 92 - 1 TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Dr( a). LINEU MIGUEL GOMES 
CARLITO CONSTANTINO 
Dr(a). MARIA LUCIA ZANZARINI 

RR - 050924 / 92 - 3 • TRT DA la. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS DISCO S/A 
Dr (a) • LOURIVAL BACELIAR 
MARCOS AURÉLIO SOUZA DA IAPA 
Dr (a) • ANGELA CARUZO NEHME 

RR - 050941 / 92 - 7 • TRT DA 15a·. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Dr (a) • NEUSA MARIA LIMA p DE GODOY 
JOANA APARECIDA CROZZATTI RENOFIO 
Dr(a). ODILON TRINDADE FILHO 

RR - 050959 / 92 - 9 • TRT DA la. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
CLUBE DE. ENGENHARIA 
Dr (a) • ANDRE ACKER 
REGINA COELI DE SOUZA LIMA MORAND 
Dr (a) • HEITOR DE SOUZA LIMA 

RR - 050986 / 92 - 6 • TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
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CEMSA - ENESA EMPRESAS ASSOCIADAS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Dr(a). HÉLIO GEIAPE 
WILSON DOS SANTOS BARBINO 
Dr(a). GERALDO LUIZ NETO 

RR - 051287 / 92 - 5 • TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
COOPERATIVA"AGRICOLA DE COTIA - COO~ERATIVA CENTRl!L 
Dr(a). JOAQUIM CAIUBY AKINAGA 
MODESTO GONÇALVES CAMPOS E OUTRO 
Dr(a). EDITH OLEGARIO PACHECO 

RR - 051316 / 92 - 1 • TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
JOSÉ LAZARO DA SILVA 
Dr(a). ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR 
CMS - CONSTRUTORA MINAS SUL S/A 
Dr(a). ANTONIO ROBERTO P. DE FREITAS 

RR - 051340 / 92 - 6 • TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
SINO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA PURIFICAÇÃO E DE 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA E EM SERVIÇOS DE ESGOTOS DE SÃO 
PAULO 
Dr(a). JOÃO JOSÉ SADY 
CETESB - CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
Dr(a). RUI SANTINI 

RR - 051455 / 92 - 1 • TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARITIMOS E ACIDENTES - CIA DE 
SEGUROS E OUTROS 
Dr(a). CARLOS ALCIDIO EMMEL 
SUELI TERESINHA TROJAN DE ALMEIDA 
Dr(a). RONALD SILKA DE ALMEIDA 

RR - 051476 / 92 - 5 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE ~ÃO 
PAULO 
Dr(a). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 
Dr( a). MARTA VERONICA V BORGES 

RR - 051498 / 92 - 6 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 
Dr(a). ROBERTO LIMA 
JOÃO BARROS LEITE 
Dr(a). JOSÉ H. GOMES 

RR - 051532 / 92 - 8 • TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr(a). OSNY CARMONA GARCIA 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS NO 
OESTE CATARINENSE 
Dr(a). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO 

RR - 051552 / 92 - 4 • TRT DA 7a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
CIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
Dr(a). DALVA TEREZA PINHEIRO 
MIRTON BRITO DE OLIVEIRA 
Dr(a). CARLOS ALBERTO GOMES DE MELO 

RR - 051581 / 92 - 6 • TRT DA 8a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
CIA AMAZONIA TEXTIL DE ANIAGEM - CATA 
Dr(a). LEOGENIO GONCALVES GOMES 

.-

" 
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RELATOR 
RECORRENTE 
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RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

MARIÃ RAIMUNDA MAGNÓ GALVÃO 
Dr(a). ELIEZER FRANCISCO DA s. CABRAL 

RR - 051599 / 92 - 8 • TRT DA 7a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MÉDICA DA PREVIDENCIA 
SOCIAL - INAMPS 
Dr(a). ZENAIDE FRANKLIN 
JORGE EDUARDO DE AGUIAR ELLERY 
Dr(a). FRANCISCO HELIO F. DE SOUSA 

RR - 051625 / 92 - 2 . TRT DA 6a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO ITAU S/A 
Dr(a). ANDRÉ GUSTAVO V DE OLIVEIRA 
MARIO SÉRGIO DE OLIVEIRA PORDEUS 
Dr( a). ROMERO CAMARA CAVALCANTI 

RR - 051789 / 92 - 5 • TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Dr(a). EVANGELIA VASSILIOU BECK 
ANTONIO GAETANO SCHIFINO 
Dr(a). RENE ADORNO DA SILVA 

RR - 051815 / 92 - ·9 TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
PLASTICOS DO PARANA LTDA 
Dr(a). RUBENS XAVIER DE FRAGA 
NEL.SON LUIZ BONTORIN DIPP 
Dr(a). ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA 

Brasilia, 09 de Junho de 1992 
JUHAN CURY AGUIAR 

Diretora da Secretaria 

Superior Tribunal Militar 

APELAÇÃO 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUD~CIA 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

46.526-0 - DF - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar. Jorge José de Carva-
lho. Rev. Min. Dr. Aldo Fagundes. Aptes.: O MPM junto à Aud.da 11! 
CJM e JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS, Sd. Ex, condenado a 02 anos de pri-
são, incurso no art. 205, c/c o art. 30, inciso II e parágrafo úni 
co, l• parte; tudo do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 
02 anos. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 11!· CJM, de 30.08.91, 
na parte em q_ue concedeu o benefício do sursis ao apelante. Advs. 
Drs. Alexandre Lobão Rocha e Elizabetp Diniz Martins Souto. 
DECISÃO:POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo da 
Defesa e, por maioria, deu provimento ao recurso do MPM para cas-
sar o benefício do sursis. (Sessão de 27.02.92). 
EMENTA: TENTATIVA DE HOMICÍDIO - Apelos do Órgão ministerial e da 
defesa. Clara a intenção do homicídio, tendo em vista ter sido a 
vítima esfaqueada no peito, e ainda a obsessão do criminoso em p~ 
seguir em sua empreitada delituosa, ameaçando outra vez o ofendidq 
só não consumando novos ataques porque foi obrigado a fugir, ante 
os gritos de outros soldados, ou melhor, por fato alheio à sua vo~ 
tade. Contudo, antes de fugir, ainda ameaçou a vítima, afirmando 
que ela não escaparia de outra vez. O Apelante é pessoa perigosa 
que poderá delinqüir novamente. O suplicante se enquadra perfeit~­
mente no delito apontado pelo art. 205 c/c o art. 30, II, e para-
grafo Único, l! parte, ambos do CPM. Por maioria, o Tribunal deu 
provimento ao apelo do MPM para cassar o sursis concedido a::> recor-
rente, o por unanimidade negou provimento ao apelo da defesa para 
manter o decreto condenatório ~ ~· 

46.533-2-RS-Rel.Min. Dr. Antônio Carlos de 'Seixas Telles. Rev.Min. 
Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Apte.; O MPM junto à l! Aud. da 3! 
CJM. Apda.: A Sentença do C&J da l! Aud. da 3! CJM, de 29.08.91, 
que absolveu o 22 Ten. Temp. Ex. CARLOS ANTONIO BARZONI OUTRA, do 
crime previsto por desclassificação, no art. 210, § 12, do CPM.Adv. 
Dr. Luiz Antonio Armando Dariano. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento parcial ac apelo 
para, reformando a sentença ~ ~· condenar o apelado a 02 meses 
de prisão, como incurso no art. 210 do CPM, =oncedendo-lhe o bene-
fício do sursis pelo prazo de 02 anos. (Sessao de 26.03.92). 
EMENTA: LESÃO CORPORAL CULPOSA. Comete-a por negligência o agen~e 
que deixa empregar as cautelas, a atenção e a~ diligências ordin~­
rias e mesmo, até especiais, a que estava obri~ado, em face cJa_s ciE 
cunstâncias, não prevendo um resultado que podia prever ou, ainda, 
se prevendo, supos, levianamente, que não se realizaria, ou que~ 
deria evita-.1.0 

46.550-4 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. 
Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte,: JORGE DA SILVA ME-
NEZES, Cb.Mar, condenado a 06 meses de prisao, incurso no art . 187, 
do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Aud. Mar. da l! CJM, d~ 
30.09.91. Advas. Dras. Ana Maria Theodoro de Castro Auffinger e Ta-
nia Sardinha Nascimento. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo.(Se~ 
sao de 19.03.92). 

EMENTA: - DESERÇÃO - Delito forma~, plenamente configurado in casu. 
Apelante maior, tecnicamente primário, de mau comportamento e gra-
duado, o que, ante a orientação jurisQrudencial desta Corte, condu-
ziria a fixação da pena-base em nove meses de detenção. Silêncio do 
MPM. Princípio do "tantum devolutum quantum apellatum". A pena im-
posta em primeiro grau é mais favorável ao réu. Por unanimidade, o 
Tribunal negou provimento ao apelo da defesa para manter o quantum 
final da R. Sentença ~ ~· 

46.555-5 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev. 
Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: JOSÉ FRANCISCO ALVES DINIZ, MN, con-
denado a 04 meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o art.189, i~ 
ciso I, in fine, tudo do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da l! Aud. 
Mar. da l! CJM, de ' 03.10.91, Adva. Dra. Adelcy Maria Rocha Simões 
Correa. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE,o Tribunal negou provimento ao apelo.(Se~ 
sao de 14.04.92). · 
EMENTA: DESERÇÃO. Preliminar suscitada pela diligente Defesa, à un~ 
nimi~ade, rejeitada, tomando-se como razão .de decidir os argumentos 
esiiosados pelo digno RMPM. Quanto à preliminar argüida pela douta 
PGJM, à unanimidade, não foi conhecida por falta de legitimidade ad 
processum. No mérito, crime formal perfeitamente delineado em todos 
os seus contornos. Alegações da Defesa totalmente desprovidas das 
necessárias provas, motivando, por unanimidade, o não provimento do 
apelo. 

46.586-3 - AM - Rel. Min. Dr. Aldo Fagundes. Rev. Min.Alte. Esq. J~ 
se do Cabo Teixeira de carvalho. Apte.: o MPM junto à Aud.da 12! c:M. 
Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 12~ CJM, de 30.10 .91, que absol 
veu os 32s Sgts. Mar. AILSON GOES DA SILVA e ALINOR PRAXEDES LIMA 
CAMPOS do crime previsto no art. 210, § 12, do CPM. Advs.Drs. João 
Thomas Luchsinger e Benedito de Jesus Pereira Tavares. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo.(Se~ 
sao de 23.04.92). 
EMENTA: LESÕES CORPORAIS CULPOSAS. Nem a prova testemunhal, nem os 
laudos técnicos, nada conseguiu estabelecer, com segurança, extreme 
de dúvida, o nexo causal entre a instrução conduzida pelos co-denu~ 
ciados e o evento: lesões corporais em um menor residente nas vizi-
nhan~as do estande de tiro. Pode-se, quando muito, pre~umir q~e o 
projetil que lesionou o menor partiu de arma usada na instruçao,mas 
para uma sentença condenatória a culpa não se presume, tem d e emer-
gir dos autos com absoluta clareza. Negado provimento ao apelo ~o 
MPM e confirmada a sentença absolutória de primeiro grau. Decisao 
unânime. 

46.602-0 - RS - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev. Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: ANDRÉ LUIZ LEIVAS GONÇAL-
VES, Sd. Ex, condenado a 04 meses de prisão, incurso no art.187,c/c 
o art. 189, inciso I, in fine, tudo do CPM, com o direito de apelar 

em liberdade, sendo-lhe concedido, ainda , o indulto por decisão da 
Exma. Sra.Juíza-Auditora, de 09.12.91. Apda.: A Sentença do CPJ da 
li Aud. da 3! CJM, de 27.11.91. Advas. Dras. Benedita Marina da Si! 
va e Lúcia Helena de Brito Queruz. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo.(Ses 
sao de 23.04.92). -
~: DESERÇÃO - Delito instantâneo e de mera conduta plenamente 
configurado nos autos. Inocorrência do estado de necessidade alega-
do. Rejeitada a preliminar argüida pelo Ministério Público Militar, 
referente à intempestividade e ausência de petição escrita de apela 
ção. No mérito, negado provimento ao apelo da defesa para manter ã 
Sentença recorrida. Decisão unânime. 

46.621-5 - ·RS . - Rel. Min. Alte. Esq. Raphael de Azevedo Branco.Rev. 
Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira.Apte.: MAURO VIANNA PERES, 12 
Ten. Ex, condenado a 01 ano de detenção, incurso no art. 206,do CPM. 
com o benefício~ pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Sentença do 
C&J da 2! Aud. da 3! CJM, de 08.01.92. Adv. Dr. Dorval Bráulio Mar-
ques. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE , o Tribunal negou provimento ao apelo.(Se~ 
sao de 23.04.92). 
EMENTA: HOMICÍCIO CULPOSO. CONDUTA COMISSIVA/OMISSIVA. Oficial que 
determina a subordinados · travessia de açude, sem as precauções ne-
cessárias nas circunstâncias, cria situação de perigo, que o torna 
obrigado a evitar evento danoso - in casu a morte da vítima. Possí 
vel, ainda,a p~evisibilidade ante a-ampiencia que norteou o aconte= 
cimento. Apelo defensivo improvido. Mantença do decisum condenatádo. 
Decisão uniforme. 

46.629-0 - MG - Rel. Min. Dr. Paulo César .Cataldo. Rev. Min.Ten.Brig. 
do Ar George Belham da Motta. Apte.: CARLOS HENRIQUE BARBOSA, Sd.Ex, 
condenado a 08 meses de prisão, incurso no art. 240, §§ 12 e 22 do 
CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos. Apda.: 
A Sentença do CPJ da Aud. da 4! CJM, de. 30.01.92. Advas.Dras.Angela 
Maria Amaral da Silva e Samaritana da Silva Correa. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao recurso. : Cses-
sao de 14.04.92), 
EMENTA: FURTO. ALEGATIVAS DO APELANTE: PROPRIEDADE DA RES NÃO DE-
MõNS'rRADA, INEXISTtNCIA DE LESÃO PATRIMONIAL, PROPÓSITÕl5E VINGANÇA 
e APLICAÇÃO DO REDUTOR DO ART. 240 DO CPM EM GRAU INTERMEDIÁRIO. I~ 
FUNDADAMENTE. Tratando-se de crime em que a tutela jurídica recais~ 
bre o patrimônio, torna-se despiciendo discutir a propriedade, bas-
tando a posse da ~ pelo Ofendido. O propósito norteador da subtr~ 
ção, mero capricho ou vingança, não descaracteriza o delito. Opera~ 
do-se a consumação do ilícito com a subtração, a posterior restitui 
ção não exclui o dolo, repercutindo tão-só na esfera civil e,confoE 
me o caso, nà órbita penal para mensuração da pena. O redutor do 
art. 240 do CPM encerra mera faculdade, "um meio a mais de indivi-
dualizar a pena": se de aplicação não obrigatória, inexigível se fu~ 
damente .o quantum mitigado. Apelo improvido. Decisão majoritária. 

46.631-2 - DF - Rel. Min. Alte. Esq. José do Cabo Teixeira de Carv~ 
lho. Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: CLISOMAR LIMA SILVA, 
Sd. PM/DF, condenado a 01 mês de prisão, incurso no art. 259,do CPM, 
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com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos. Apda.: A 'Senten2a 
do CPJ da Aud. da 11! CJM, de 13.02.92. Advs. Drs. Alexandre Lobao 
Rocha e Elizabeth Diniz Martins Souto. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal anulou o processo a partir do 
julgamento, declinando da competência em favor da Justiça Comum; e 
determinou a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Distrito~ 
deral. (Sessão de 23.04.92). 
EMENTA: PROCESSO contra Soldado da PM/DF julgado pela Justiça Mili 
tar Federal, incompetente para o fei tp, de acordo com a Lei n2 8.407 
de 10.01.92 que criou a Justiça Militar do Distrito Federal e dos 
Territórios. A aplicação da referida lei passou a ter efeito a par-
tir aa publicação, ou seja, 13 de janeiro de 1992. Anulação do pro-
cesso. Declinada a competência em favor da Justiça Comum.Remessad::s 
autos ao TJDF. Unânime. 

HABEAS CORPUS 

32.834-3 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira.Pacte.: MAR 
COS EVANDRO DE ARAOJO, 32 Sgt. Ex., pres~ respondendo a processo~ 
rante à l! Aud.Ex. da l! CJM, alegando constrangimento ilegal por 
parte do Conselho Permanente de Justiça do mencionado Juízo.pede a 
concessão da ordem para que possa responder ao processo em liberda-
de. Impte.: Ora. Clarice do Nascimento Costa. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a ordem para que o ~ 
ciente sej·a posto em liberdade, se por al não estiver preso. (Ses"7 
são de 23.04.92). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Prisão Preventiva. Inexistência de impropri~ 
dade quanto à forma da Decisão.Fundamento deficiente. Considerações 
subjetivas não se prestam aos fins constritivos da medida extrema. 
Constrangimento ilegal caracterizado, dada a falta de fatos e circun~ 
tâncias que comprovem a existência de pressupostos justificadores da 
medida excepcional. Ordem conhecida e concedida. Decisão unânime. 

(Publicação para fins do art. , 145 do RI/STM) 

32.837-8 - RJ - Rel. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Pacte.: HILDEMA-
RIO BATISTA DE AMORIM, Cb. Mar, preso, cumprindo pena imposta pelo 
CPJ da l! Auq. Mar da l! CJM, alegando estar sofrendo constrangimen 
to ilegal por parte do mencionado · Juízo, pede liminarmente a conce~ 

são da ordem para que lhe seja permitido o direito de apelar em li-
~rdade. Adva. Ora. Adelcy Maria Rocha Simões Correa. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal denegou a ordem. (SessãÓ de 
07.05. 92). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE DESERÇÃO. DIREITO DE RECORRER EM LI 
BERDADE. MAU COMPORTAMENTO . MILITAR. o direito público e subjetivoae 
recorrer em liberdade não se estende a quem o Decisório reconheça, 
expressamente, não possuir bons ~ntecedentes, ainda que primário e 
liberto à época do julgamento, Os antecedentes compreendem os fatos 
relacionados com a vida pristina, judiciais ou não, inclusive os da 
caserna. Prisão provisória e as garantias individuais entalhadas na 
Constituição d= 1988 (conciliabilidade). Constranaimento inexistente. 
Ordem denegada. Decisão unânime. 

RECURSO CRIMINAL 

(Publicação para fins do art. 132, § 22, do RI/S'IM) 

6.019-2 - PR - Rel. Min_. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Caryalho. 
Recte.: o MPM junto à Aud. da 5! CJM. Recda.: A Decisão do Exmo.Sr. 
Juiz-Auditor da Aud. da. 5 ! CJM; de 19 .1'2. 91, que julgou extinta, ~ 
la prescrição, a punibilidade do ex-32 Sgt. Ex. ROMÃO AUGUSTO ORTE-
GA. Advs. Drs. Airton Passos de Souza, Carlos Roberto de Matos, Ed-
son Santos Martins e Ramon da Silva Pinto. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao recurso. 
(Sessão de 19.03.92)~ 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL - Recurso do MPM contra a decisão de Juiz-
-Auditor que julgou extinta, pela prescrição, a punibilidade de ex-
-Sargento do Exérci-to. O recorrido foi condenado à revelia, a 16.06.70, 
J?Or pomicídio doloso contra Capitão do Exército a 14.05.69, sob a 
egide do antigo Código Penal Militar. Inteligência dos arts. 123,IV. 
125, II e 'i26, todos do CPM. Determinação do parágrafo Único dp art. 
516 do CPPM. Por unànimidade, o Tribunal conheceu e negou provimen-
to ao Recurso Criminal para manter a R. Decisão.do Dr. Juiz-Auditar; 

Brasília, 01 de junho de 1992 
LUIZ MALTA COELHO 
Diretor da DIJUR 

DADOS ESTATISTICOS DOS TRABALHOS REALIZADOS - HAIO OE 1992 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• • FEITOS FEITOS VOTOS • • 
• • DISTRIBUIOOS CONCLUSOS PROFERIDOS ACOROAOS • • 
• MINISTROS •---------------!------------------------!---------------------·--·! LAVRADOS • TOTAL • 
• •RELATOR!REVISOR! RELATOR!REVISOR!JULGAM 1 RELATOR!REVISOR!SEPARAO ! • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • 1 • • • HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA <PRESIDENTE> • • • • ANTUNIO CARLOS DE NOGUEIRA • o 2 6 4 o 3 z o o • 17 • 
• ALOO DA SILVA FAGUNDES • 3 10 5 5 ! . o z 4 o 4 • 33 • 
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VISTOS: 
Brasília, 08 de junho de 1992 

LUIZ MALTA COELHO 
Diretor Judiciário 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 32ª SESSAD, EM 28 DE MAIO DE 1992 - QÚINTA-FEIRA . 
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO DOUTOR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA,VICE-PRESIDEN 
T~, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA. -
Presentes os Ministros An .ônio Carlos de Seixas Telle s , Paulo César Ca-
taldo, Raphael de Azevedo Branco, George Belham da Motta, Aldo Fagun-
des, Jorge José de Car val .10 , Luiz Leal Ferreira, J orge Frederico Macha-
do de Sant'Anna, Everal do de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filho, Wilber 
to Luiz Lima, Eduardo Pires Gonçalves e José do Cabo Tei xeira de Carva~ 
lho . 

Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 

ANTÔNIO CARLOS DE NOGUEIRA 
Ministro Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência 

Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior . 
Foram relatados e julgados os processos: 
- CDRREIÇÃO PARCIAL 1.404-0 - RJ - Relator Ministro José do Cabo Teixei 
ra de Carvalho. MILTON CARLOS SOARES DE OLIVEIRA, Cb Mar, requer CorreT 
ção dos despachos do Exm2 Sr Juiz-Auditor da 1§ Auditoria de Marinha da 
1ª CJM, de 28.04 e 30.04.92, proferidos nos autos do Processo n2 01792-9, 
com pedido de liminar no sentido de suspender o citado processo até o 
julgamento da presente Correição . Advi DrD Adelcy Maria Rocha Simões 
Correa.- POR UNANIMIDADE, foi indeferido o pedido de Correição. 
- HABEAS CORPUS 32.842-4 - MG - Relator Ministro George Belham da Mot-
ta. PACIENTE: ED.WINEY SEBASTIAD CUPERTIND, 32 Sgt Ex, preso em flagran-
te delito, denunciado perante a Auditoria da 41 CJM,como incurso no art 
205 do CPM, alegando excesso de prazo de prisão, pede a concessão da or 
dem para ser posto em liberdade. Impetrante: Dr Ariosvaldo de Campos PT 
res.- POR UNANIMIDADE, o Tri bunal conheceu do pedido e, POR MAIORIA,êon 
cedeu a ordem, contra os vot os dos Ministros GEORGE BELHAM DA MDTTA (Re 
lator) e CHERUBIM ROSA FILHO, que denegavam o writ. -
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- APELAÇÃO 46.549-9 - PR - Relator Mi nistro Aldo Fagundes. Hev1sor Mi-
nistro Jorge José de Carvalho. APELANTE: o MINISTlô:RIO PÚBLICO MILITAR 
junto à Auditoria da 51 CJM. APELADA: A-Sentença do Conselho : Espec~aJ 
de Justiça da Auditoria da 51 CJM, de 16.09.91,que absolveu o lg Ten Ea 
CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS, o 3g Sgt Ex PAULO ROBERTO MEOEIRO~ 
MACHADO e os Civis ELIAS ALMEIDA DOS SANTOS e PAULO Slô:RGIO OLIVEIRA DO~ 
SANTOS, do crime previsto no art 254, e o Cap Ex ROBERTO CARLOS DOS SA~ 
TOS, do crime previsto no art 240, c/c o art 70, inciso II, alínea "l", 
tudo do CPM. Advs Drs Edgar Leite dos Santos, Antonio Carlos Schiebel 
Filho e Nadyr Zimmerman~.- (SESSÃO SECRETA). · 
- APELAÇÃO 46.647-9 - RJ - Relator Min.istro José do Cabo Teixeira de 
Carvalho. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: 
CARLOS HENRIQUE CARVALHO OE MATTOS, Sd Ex, condenado a 03 meses de pri-
são, incurso no art 209 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Perma-
nente de Justiça da 2• Auditoria de Exército da 11 CJM, de 13.02.92. 
Adv• Dr• Lúcia Maria Lobo.- POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao 
apelo . (O MINISTRO CHERUBIM ROSA FILHO NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
- APELAÇÃO 46.610-0 - RJ - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Re is: 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira . APELANTES: o MINISTlô:RIO PU 
BLICO MILITAR junto à 21 Auditoria de Aeronáutica da 1ll CJM e ANORlô: LUIL 
PRIETO DA SILVEIRA, Sd Aer, condenado a 02 meses de prisão, incurso no 
art 210 do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, com o 
direito de apelar em liberdade. Adv Dr Josemar Leal Santana.- (SESSÃO 
SECRETA) . ---

- RELATÓRIO OE CORREIÇÃO 082-1 - DF - Relator Mini stro Everaldo de Oli-
veira Reis. O ExmQ Sr Juiz-A uditor Corregedor da Justiça Militar encam1 
nha o Relatório das Co r reições realizadas nas Auditorias das 11 e 4T 
CJMS.- POR UNANIMIDADE , foi aprovado o Relatório, bem como as propostas 
apresentadas pelo Relator, de competência da Presidência. (O MINISTRO 
JORGE JOSlô: DE CARVALHO NÃO PARTICIPOU DO JULGA MENTO). 
A Sessão foi encerrada às 18:40 horas. 
Processos e• •esa: 

~pel 46.637-1(EG/WL)10• CJM proc 006/91-0 Adv Anton io Jurandy P. Rosa 
Apel 46.618-5(AF/JS)21 Mar proc 010/91-8 Adv• Eliane O.de L.Freire 
Apel 46.632-0(GB/EG}81 CJM proc 007/91-0 Adv• Suely Pereira Ferreira 
Desaforamento 345-1(EG) - VISTA MIN BRANCO 
Apel 46.592-8(JS/AF)21 Ex proc 005791-0 Advs Framinio A.Gonçalves/outros 
Apel 46.625-8(JC/AF)91 CJM proc 016/91-7 Advs Jorge Antonio Siufi/outro 
Apel 46.581-4(RF/AF)11• CJM proc 874/91-0 Adv• Elizabeth Diniz M.Souto 
Apel 46.613-4(RF/AF)51 CJM proc 019/90-5 Advs Edgar L.rlnq Santos/outro 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 331 SESSÃO, EM O~ DE JUNHO DE 1992 - TERÇA-FEIRA 
PRESIOtNC!A DÓ MINlSTRO DOUTOR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA,VICE-PRESIOEN 
TE, · NO EXERCÍCIO DA PRESIDtNCIA. · -
Presentes os Ministros Paulo César Cataldo, Raphael de Azevedo Branco, 
George Belham da Motta, Aldo Fagundes,JJrge José de Carvalho, Luiz Leal 
Ferreira, Jorge Frederico Machado de Sant'Anna, Everaldo de Oliveira 
Reis, Ch~rubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima, Eduardo Pires Gonçalves 
e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Ausente o Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. 
Procurádor-Geral da Justiça ~i~tt~~ • . Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Plenb;•, Drl! SueJi)ll Mattos de .Alencàr . 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
- APELAÇÃO 46.664-0 - DF - Relator Ministro Jorge José. de Carvalho. Re-
visor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: FIÕLIX ANTONIO RO-
DRIGIJES BATISTA., Sd Ex, condenado a 06 meses de prisã0-, incurso no art 
187 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Au 
ditaria da 111 C.JM, de 30.03.92. Adv Dr Alexandre ·Lobão Rocha.- POR UNÃ 
NIMIDADE, foi negado provimento ao apelo. (PRESIDtNCIA DO MINISTRO PAU~ 
LO ci::sAR CATALDO). 
- APELAÇÃO 46.653~3 - DF - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor 
Ministro Antonio Carlos de Nogueira . APELANTES: RICARDO CARDOSO RIBEI-
RO, Sd Ex, condenado a 07 mesez de prisão, incurso nos arts 157, e 157, 
§ 3g, c/c o art 209, e PAULO MENDES DA SILVA, Sd Ex, condenado a 07 me-
ses e 06 dias de prisão, incurso nos arts 157, e 157, § 32, c/c o art 
209, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça 
da Auditoria da 11• CJM,de 12.02.92. Advs Drs Elizabeth Diniz Martins Souto e Alexan 
dre Lobão Rocha,..~ l.NANIMIOAIJ::.,fo i dado provimento parcial a ambos ·os apelos para-;-
mantendo a condenação: al Teduzir a pena imposta ao Sd Ex RICARDO CARDDSlJ 
RIBEIRO a 06 meses de prisão, como incarso, . POR MAIORIA, Aos arts 157 e 
209, c/c os arts 79 e 59, tudo do CPM. Os Ministros GEORGE BELHAM DA 
MOTTA, ALOO FAGUNDES, JORGE FREDER ICO MACHADO DE SANT'ANNA e EVERALDO 
DE OLIVEIRA REIS condenavam pela infringência aos arts 157 caput e157, 
§ 3g, do CPM; b) reduzir a pena imposta ao Sd Ex PAULO MENDES DA SILVA, 
POR MAIORIA, a 04 meses e 24 dias de prisão, na conformidade dos arts 157 
e 209, c/c o parágrafo único do art 30,arts 70, II, ~. 79 e 59, tudo 
do CPM. Os Ministros GEORGE BELHAM DA MOTTA, ALDO FAGUNDES, JORGE FREDE 
RICO MACHADO DE SANT 1 ANNA e EVERALDO DE OLIVEIRA REIS condenavam a 06 
meses de prisão, como incurso nos arts 157 caput . e 157, § 311 do citado di 
ploma legal e o Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO reduzia a 03. meses 
de prisão, apenas pelo art 157caput do CPM. POR UNANIMIDADE, foi negado 
o sursis a ambos os apelantes, ex vi do art ~8, II, a, do CPM. (PRESI-
DtNCIA DO MINISTRO PAULO C~SAR CATALDO). -
- RECURSO CRIMINAL 6.032- 0 - RJ - Relator Ministro Raphael de Azevedo 
Branco. RECORRENTE: ROGlô:RIO TEODORO MARCELINO, Sd. Aer . RECORRIDA: A De 
cisão do Conselho Permanente de Justiça da 11 Auditoria de Aeronáutica 
da 11 CJM, de 07.04.92, que decretou a prisão preventiva do recorrente 
nos autos do Processo nQ 02/92-1. Advl Dr• Janete Zdanowski Ricci. ~ POR . 
UNANIMIDADE, foi negado provimento ao recurso, concedendo-se Habeas Cor 
pus de oficio, para determinar a soltura do Recorrente, em observância 
ao dispo sto no art 390, do CPPM. 

- APELAÇÃO 46.678-0 - DF - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: JETHRO SOUSA E SILVA,Sd Ex, 
condenado a 04 meses de prisão, incurso no art 187, c/c o art 189, inci . 
so I, parte final, ambos do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Perma~ 
nente de Justiça da Auditoria da 111 CJM, de 06.04.92. Adv Dr Alexandre 
Lobão Rocha.- POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo para man-
tt•r a Sen .•!'nça recorrida, alterando-se, porém, a sua fundamentação para 
a dos arts 187, c/c os arts 189, I, parte final, 59 e 67, todos do CPM. 
'-APELAÇÃO 46.681-0 - . DF - Relator Mini stro Raphael de Azevedo Branco. 
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: IVALDO ALVES DE SA~ 
TANA Sd Ex condenado a 04 meses de prisão, incurso no art 187, c/c o 
art Í89, in~iso I, parte final, ambos do CPM. APELADA: A Sentença doCo~ 
selho Permanente de Justiça da Auditoria da 111 CJM,~e 09.04.92. Adv Dr 
Alexandre Lobão Rocha.- POR MAIORIA, foi negado provimento ao apelo. O 
Ministro JOS~ bo CABO TEIXEIRA DE CARVALHQ concedia HC de ofício para 
trancar a ação penal, com base no art 470 do CPPM. O Ministro CHERUBIM 
ROSA FILHO anulava o processo ab initio, sem ,renovação, com fulcro no. 
art 500, IV, do CPPM. o Ministro PAULO Clô:SAR CATALDO propôs o encaminh! 
mentrr de cópia do Acórdão ao Ministro do Exército para conhecimento. 
- REPRESENTAÇÃO P/DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE P/0 OFICIALATO 024-5 - DF -
Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Revisor Ministro Aldo Fagun-
des. REPRESENTANTE: o ExmQ Sr Procurador-Geral da Jus tiça Militar repr! 
senta ao STM visando a Declaração de Indignidade para o Oficialato do 
Cap Ten Mar josi:: VALO! DE MENEZES, com a conseqüente perda do posto e 
patente. Adv Dr ~ária Rebello de Oliveira.- POR MAIORIA, o Tribunal a~~ 
lheu a Representação, par si declarar o Cap Ten Mar JGSi:: VALO! DE MENEZES l~ 
digno para o oficialato, determinando a perda do seu posto e patente, 
contra os votos dos Ministros ALDO FAGUNDES (Revisor) e PAULO Clô:-
SAR CATALDD que a acolhiam em parte, para determinar a sua reforma, por 
julgá-lo incompatível com ·O oficialato . (O MINISTRO GEORGE BELHAM DA 
MOTTA NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). Na forma regimental, usaram da pa-
lavra o Procurador-Geral, Dr Milton Menezes da Costa Filho e o Advoga-
do, Dr Mário Rebello de Oliveira (art 123, § 211 RI).- (SESSÃO SECRETA). 
A Sessão foi encerrada às 18:20 horas. 
Processos e• •esa: 
Apel 46.637-1(EG/WL)101 CJM proc 006/91-0 Adv Antonio Jurandy P.Rosa 
Apel 46.618-5(AF/JS}21 Mar proc 010/91 Ad~• Eliane O.de L.Freire 
Apel 46.632-0(GB/EG)8• CJM proc 007/91-0 Advl Suely Pereira Ferreira 
Desaforamento 345-1(EG) - VISTA MIN BRANCO 
Apel 46.·592-8(JS/AF)21 Ex proc 005/9 1-0 Jldvs Framinio A.Gonçalves/outro 
Apel 46.625-8(JC/AF}91 CJM proc 016/91-7 Advs Jorge Antonio Siufi/outro 
Apel 46.581-4(RF/AF)111 CJM PrOC 874/91-0 Adv• Elizabeth Diniz M.Souto 
Apel 46.613-4(RF/AF)51 CJM proc 019/90-5 Advs Edgar L.dos Santos/outro 
Apel 46.661-6(LF/AF)11 Ex proc 501/92-8 Adv• Clarice do N.Costa 
Apel 46.652-7(RB/PC}81 CJM proc 501/92-2 Adv José Opôncio de O.Filho 
Correição Parcial 1.403-1(AF)21/3• CJM-

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 341 SESSÃO, EM 04 DE JUNHO DE 1992 - QUINTA-FEIRA 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO DOUTOR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA,VICE-PRESIDEN 
TE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDtNCIA. -
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
taldo, Raphael de Azevedo Branco,Geor ge Belham da Motta, Aldo Fagundes, 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 

. Sant•Anna, Everaldo de Oliveira Reis,Cherubim Rosa Filho Wilberto Luiz 
Lima, Eduardo Pires Gonçalves e José do Cabo Teixeira de

1

Carvalho. 
Procurador-Geral da Justiça Mil itar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drl Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
- RECURSO CRIMINAL 6.031-1 - RJ - Relator Ministro Everaldo de Oliveira 
Reis. RECORRENTES: DELANO BASTOS DE MIRANDA, Cap Ex, e GEORGE CARLOS RI 
CON BALDESSARINI, 311 Sgt Ex. RECORRIDA: A Decisão do Conselho EspeciaT 
de Justiça da 11 Auditoria de Exército da l• tJM, de 09.04.92, que man-
teve a prisão preventiva dos recorrentes nos autos do Processo n2 05/ 
92-0 . Advs Drs Mário Augusto Domingues Maranhão, Carlos Alberto Gomes e 
Lino Machado Filho.- POR MAIORIA, foi rejeitada a preliminar de intem-
pestividade do recurso, s·uscitada, de ofício, pelo Ministro ANTÔNIO CAR 
LOS DE SEIXAS TELLES no que foi acompanhado pelo Ministro RAPHAEL Dt 
AZEVEDO BRANCO. NO M~RITO, ainda POR MAIORIA, foi dado provimento ao re 
curso,para descon stituir o decreto de prisão preventiva,determinando-se 
a i mediata soltura dos recorrentes,se por al não estiverem presos. O Mi 
nistro ANTÔNIO CARlOS · DE SEIXAS TELLES deu provimento ao recurso parã 
revogar a prisão preventiva decretada contra os recorrentes, por enten-
der que a decisão que a decretou não atendeu às exigências da letra "e" 
do ar t5. ço 255 do C?Ptl · e, z.'.nda, por ex .;.stir excesso ée prezo. 
o que contraria o art 390 do citado 01ploma legal. Os Ministros EVERAL-
00 DE OLIVEIRA REIS (Relator), RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO e LUIZ LEAL FER 
REIRA negavam provimento ao recur so, mantendo a decisão impugnada. O MT 
nistro EVERALDO DE OLIVEIRA REIS (Relator) fará voto vencido e o Minis~ 
tro ~NTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES apresentará declaraçã~ de voto. (Na 
forma regimental, usaram da palavra o Adv"ogado, Dr Lino Machado Filho 
e o P rocurado~-Geral, Dr Milton Menezes da Costa Filho. Em face da pre-
liminar suscitada de ofício pelo Ministro ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TEL-
LES, na conformidade do art 79, parágrafo único, foi novamente faculta-
do o uso da palavra ao Procura~or-Geral e ao Advogado presente ) . 
- APELAÇÃO 46.651-9 - SP - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Min!stro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTES: O MINIS 
T~RIO PÚBLICO MILITAR junto à 2i Auditoria d• 21 CJM e CLOVIS FERREIRA-;-
Sd Ex, condenado a 06 meses de prisão, incurso no art 187 do CPM. APELA 
DA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 21 Auditoria da 2T 
CJM, de 10.03.92 . Adv Dr Octávio Ouva! Meyer e Barros.- POR UNANIMIDA -
DE, foi negado provimento ao apelo da Defesa e dado provimento ao recur 
so do MPM para, reformando a sentença a quo, condenar o apelante - ape~ 
lado a 07 meses de prisão, como incurso no art 187, c/c o art 59, ambos 
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do CPM. (OS MINISTROS GEORGE BELHAM OA MOTTA E LUÜ LEAL FERREIRA Nilo AS 
SISTIRAM AO RELATôRIO). O Minis.tro ALDO FAGUNDES deu-se por impedido~ 
(PRESID~NCIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES) . 
- DESAFORAMENTO 345-1 - BA - Relator Min~stro Eduardo Pires Gonç~lves. 
O Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 61 CJM, com fundamento 
no art 109, alínea •a• do CPPM,pede o desaforamento do Processo n2 502/ 
92-2, referente ao Sd Ex ARILSON BARRETO DOS SANTOS, para uma das Audi-
torias da 21 CJM.- Prosseguindo no julgamento,interrompido em Sessãd de 
26 de maio, após pedido de vista formulado pelo Ministro RAPHAEL OE AZf 
VEOO BRANCO, o Tribunal, sob a Presidência do Ministro ANTÔNIO CARLOS OE 
SEIXAS TELLES, decidiu, POR MAIORIA, indeferir o· pedido de .desaforamen-
to, concedendo HC de ofício, para trancar a ação penal instaurada, con-
tra os votos anteriormente proferidos pelos Ministro s EDUARDO PIRES GúN 
ÇALVES (Relator), EVERALDO DE OLIVEIRA REIS, JORGE FREDERICO MACHADO DE 
SANT'ANNA, JORGE JOSÉ DE CARVALHO, RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO e ANTÔNIO 
CARLOS DE SEIXAS TELLES que deferiam o desaforamento do feito para uma 
das Auditorias da 21 CJM, a que couber por distribuição. O Ministro RA-
PHAEL DE AZEVEDO ·BRANCO fará declaração de voto. 
- CORREIÇÃO PARCIAL 1.403-1 - RS - Relator Ministro Aldo Fagundes. RE-
PRESENTANTE: O Exm2 Sr Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Militar. RE-
PRESENTADA: A Decisão do Exm2 Sr Juiz-Auditor da 21 Auditoria da 3• CJ4, 
de 30.03.92, que declarou extinta a punibilidade do 32 Sgt Ex CLELIO 
LUIS BIESDORF. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal não conheceu da representa 
ção em face da ilegitimidade ad processu• do representante. -
- APELAÇÃO 46.637-1 - CE - ·Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Re 
visor Ministro Wilberto Lui z Lima. APELANTE: CLAUDIO HOLANDA RIBEIRO,cT 
vil, condenado a OZ meses de detenção, incurso no art 210 do CPM, co~ õ 
benefício do sursis pelo prazo de 02 anos e com o direito de apelar em 
liberdade. AP€LAOA~ A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Au-
ditoria da 10• CJM, de 28.01.92. Adv Dr Antonio Jurandy Porto Rosa. 
POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo. (OS MINISTROS RAPHAEL 
DE AZEVEDO BRANCO e ALDO FAGUNDES NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO). 
- APELAÇÃO 46.632-0 - PA - Relator Ministro George Belham da Motta. Re-
visor Ministro ~duardo Pires Gonçalves. APELANTE: O ~INISTÉRID PÚBLICO 
MILITAR junto à Auditoria da 8• CJM; APELADA: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da Auditoria da 8• CJM, de 15.01.92, que absolveu 
o 32 Sgt Tem~ Ex MARCIO VE~ICIUS MAIA ROMANO, do crime previsto no art · 
209, § 12, c/c o art 70, inciso II, alínea "1", tudo do CPM. Adv• Dr• 
Suely Pereira Ferreira. - (SESSÃO SECRETA) 
Publicam-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § 12 do arti-
go 58 do Regimento Interno do STM, as decisões relacionadas com os pro-
cessos julgados na 32• Sessão, em 28.05.92: 
- APELAÇÃO 46.549-9 - PR - Relator Ministro Aldo F·agundes. Revisor Mi-
nistro Jorge José de Carvalho . . APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 
junto à Auditoria da 51 CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Especial de 
Justiça da Auditoria da 51 CJM, de 16. 09.91, que absolveu o 12.Ten Ex 
CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS, o 32 Sgt Ex PAULO ROBERTO MEDEIROS 
MACHADO e os civis ELIAS ·ALMEIDA DOS SANTOS e PAULO SERGIO OLIVEIRA DO: 
SANTOS, do crime previsto no art 254, e o Cap Ex ROBERTO CARLOS DOS SA~ 
TOS, do crime . previsto no art 240, c/c o art 70, inciso II, alínea "l", 
tudo do CPM. Advs Drs Edgar Leite dos Santos, ·Antonio Carlos Schiebel 
Filho e Nadyr Zimmermann. - POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao 
apelo para confirmar a Sentença recorrida, com remessa de cópia do Acór 
dão ao Exm2. Sr Comandante da 5• RM, por intermédio do Exm2 Sr Ministrõ 
de Estado ~o Exército, para os fins que entender próprio, no âmbito dis 
ciplinar. -
- APELAÇÃO 46.610-0 - RJ - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor. Ministro Antonio Carlos de Nogueira~ APELANTE~: O MINISTÉRIO PÚ 
BLICO MILITAR j unto à 21 Auditoria de Aeronautica dil: ll CJM e ANDRÉ LUIZ 
PRIETD OA SILVEIRA, Sti Aer, condenado a 02 meses de prisão, incurso no 
art 210 do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos e com o 
direito de apelai: em liberdade. Adv· Or Josemar Leal Sant ana. - POR '\JNANI 
MlDADE, foi negado provimento a ambos os apelos. (OS MINISTROS CHERUBIM 
ROSA FILHO E LUIZ LEAL FERREIRA NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENT-0). (PRESI 
O~NCIA DO MI NISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES). -

A Sessão foi encer~ada às 19:05 horas~ 
Processos é• •esa: · 
Apel 46.618-5(AF/JS) 21 MAR proc Oi0/91 Advl Eliane O. de L. Freire 
Apel 46. 592-8( JS/AF) 21 Ex proc 005/91-0 Advs Framinio A .. Galçalves/outro 
Apel 46. 625-8 ( JC/ AF) 91 CJM proc 016/91-7. Advs Jorge Antonio Siufi/óutro 
Apel 46 . 581 -4 (RF'l AF) 111 CJM proc 874/91-0 Advl Elizabeth Diniz M.Souto 
Apel 46.613-4(RF/AF) 51 CJM proc 019/90-5 Advs Edgar L.San tos/outro 
Apel 46.661~6(LF/AF) li Ex proc 501/92-8 Adv• Clarice do N. Costa · 
Apel 46.652-7(RB/PC) 81 CJM proc 501/92-2 Adv José Opôncio de o. Filho 
Apel A6.675-6(RB/PC) 11• CJM proc 556191 Adv Alexandre Lobão Ro.Qft& 
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